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C ONTR TO N"XX/2

Pelo presente Termcl de Contrato, regido pela Lei Federal n.''

14.133121 e alterações posteriores,, clLrg entre si celebram a
FUNDO MUI{ICTPAL DE EDUCAÇAO D[ CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de clireito publico interno,
CNPJ sob o no 30.350.1 4910001 -6 l, corn sede a [{ua l9 de Março
S/l{, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representado pelo, Sr. Márcio Weliton Oliveira do

Nascimento, Gestor Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI\PJ cujo n"

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX,
CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo Sr.

XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX, clenominanclo-se a

partir de agora CONTRATADO. Resolvenr firmar o presente

Termo de Contrato, com base na lnexigibilidade de Licitaçãtl
no XX)íXXXX, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

corld ições abaixo estabe lecidas :

CLÁUSULA PRIMtrIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confonne

disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n" XX)VXXXX, autorização cotttida nos

Processo Administrativo de no XXVXXXX, qr"re independente de transcrição integram o presente

contrato. e Anexo Único deste instrumento contratual.

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

clÁusur,A TERCEIRA - Do TNSTRuMENTo vINCULAToRTo

0 presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/XXXX, Inexigibilidade de

t-icitação no XXX/XXXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusur,A euARTA - vALoR E coNDIÇÔBs un PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipúadas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâà CONTRATADA o valor global é de RS

XXk.XXX.XX (XXXXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços r,rnitários do itern

constante lto anexo Úrnico deste instrumento.

Purtúgrafo Primeiro: A l' parcela, correspondente a 50% do valor do cotttrato, será paga no ato da

assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e horários

fixados.
Pardgrafo Segunclo: A2n parcela, correspondente ao valor residual de 50%o do valor do contrato,

sera fagã apói realizada a apreserrtação no dia e horário determinados neste instrumento contratual

Partígitfo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços

prestaclos. devenclo a ntesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Pardgrafo Quarto: O pagamer-rto fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regulariclade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjurrta de Débitos relativos aos Tributos Federais e ir Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, denho do seu

prazo de validacle (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
c) Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.4401201 1 e 1 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de TribLrtação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;
Pardgrafo Único: Caso o CONTRATADO'não Cumpra orobjeto de§te eontrato com a realizaçáo da

apresentação no dia e horários fixados, os valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos

ao CONTRATANTE . corrigidos com base na TR, mais incidência de multa de 0,50á (meio ponto

percerrtual) ao mês sobre o valor efetivamente pago, com limite máximo de 20o/o (vinte pontos

percentuais), calculada a contar da data prevista paraa apresentação.

ct4us-UtaeulNTA - Do: REAir$§fH;,ii;; .;i, r,'; -,,,, :'',,,

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contralo pod_eú1er seus preços reajustados

pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo. divulgadopelo IBGE na data base do termo de

Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano'entre a data de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.
Parttgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e ttovo valor do contrato, ettr

período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - Dos sERvIÇôs

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas rro Processo Adm.

n" XX/XXXX e proposta comercial apresentada pela COi.{TRATADA, qr.re originott este contrato.

4.2-Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável designado pela unidade admini§trativa equivalente da unidade solicitartte. o qual procederá

à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto.aqui regis.qqdo só se dará após adotados. pelo Município,

todos os procedimentoí previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
,{.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto efêtivamente prestados.

o lr-omecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderáser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo jgstificado, comprovado e aceito pela Admilistração.

cLÁusuLA sETIMA -'nÀ DotAeÀÕi'6ReAr,ftNtÁrue

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entária AnLlal

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI{TE DE
RECURSOS
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Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após

a assinatura desta avença, acópia da Nota de Ernpenho vinculada ao serviço deÍlnido no objeto deste

contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins
de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

a) Prestar as informações e os esclar,gcimentos que veúam.a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conf,erência do objeto deste instrumento;

c) Ef'etuar os pagamentos conforme disposto no contrato;
d) O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagarnento de todas

as licenças e alvarás necessários, inclusive ataxado ECAD (Escritório central de arrecadação e

distribuição).
e) Na hipótese de reagendamento por cancelamento da apresentação artística, ob.ieto deste contrato,

em virtude de força maior e/ou caso fortuito, as despesas ooncernentes à logística do artista e

equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas

as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor

e produtor do evento.
Parágrafo primeiro. Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação

artístúa, na hipótese prevista nesta cláüsulâ, a Contratada cornpromete-se a devolver os valores já

pagos pela Contratante em tempo hábil, reterrdo apenas os valores a título de logística se já

contratados e pagos.

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver; por toclas as despesas decorrentes da

exeôução do objeto, tais como: salários, segxros deacidentes,.taxas, imp.ostos. contribuição de

vales-refeições. vates-transportes e outras exigênciàs fiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer danos causados diretarrente à administração ott a terceiros, decorretttes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer.anormalidades de caráter urgente. além de prestar

os esclarecitnentos que julgar necessários paraaboa execugão do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qr-ralidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MLrnicípio;

f) Realizar a apresentação artística conforme definida deste contrato do processo administrativo no

XXX/XXXX.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade

com as õbrigaçOes por ele assumidas, todas as condições exigidas paraa habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Corrtrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária rnodificação rro projeto ou das especificações clo ob.ieto, por motivo

dev idamente j ustifi cado;
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

lI - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Parógrafo Primeiro: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igr.ral período, os pedidos de reestabeleoimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 dalei 14.133121, setr prejuízos das sanções aplicáveis.

Pardgrofo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida

dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato até a sua rescisão.
Parágrufo Segundo: Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados. assegurando-se à

CON'i'RAI-ADA o direito à prévia e ampla defbsa;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA TORÇA MAIOR

Claso o CONTRATADO, por motivo de fbrça maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir, total
oLr parcialmente, as suas obrigações, deverá comunioar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que

verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspe-nso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'|E obrigado ao

pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de força

maior.

CLÁUSULÀ DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer clas cláusulas contidas no cotttrato. suieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativcl.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos segLrintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte

do serviço não realizaclo
II. 0,7 (Sete décinros por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

de qualquer multa porventura imposta ern virtude do descumprimento das corrdições ora estipuladas;

\/
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter oompensatório e o seu pagalrento não exirnirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
c1e outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrerrtes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do FUNDAMENTo LEcAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com térrnino em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo pronogado de acordo com às disposições'àa Lei no 14.l33l2l e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXX,,MatTíeula nq XXXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar. encaminhar e verificar a corrformidade da execução deste contrato de aoordo com a Lei
rro 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Irica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, súbscrevem as pârtes o presente Tenno de Contrato , em2 (duas)

vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

uÁnCIO wELITON OLIVEIRA DO I{ASCIMENTO
Sec. Municipal de Eduoação

CONTRA'IAN'I'E

xx xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testern unhas:

Nome:
CPF:

Nclme:
CPF:
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rnexígàhíIidada dffi r,àmàtaç#*. contrfrtaçâçr
d# ârt-àEta râÇ*mtrm*.*dm pmlo púb}íço e

*rí*à43a. À^rt" ?d, rx u" m t,eí dm f;on*râào"s I
Làçí fnçôea . ,rustif à*mhàvâ d(} f *sne*md(} 1*

sontrat"ado. *Tustif í#&t$,vr dâ Prêç* "

HahíIi-taçâei . Rec:*u*sndmçâ$ . F$ #a.íhi-Ii"dâd# d.m

c*ntsntaÇão "

\./
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le a parecer jurldico a Proposta da empresa Tã

§EOIÍg IJ1rED- pârâ contratação de' empresa para prestaçâo de

serviços d.e aprêsentação arüÍstica com a ?arcísio do

Acordeon para realiaar apxesentaÇão dia i5 de junho de

2A24 durante arrala do ALto Alegr* clo Município de capeia

do Alto À}eqre, B&, de acord.o cÔrfi o ferrno de Convenio no

ü25/2024/§IlrORrÜB n9 val!{ {e B$-n$ 350'000'00 {trezentos e

cinquonta mil reais).

2, Os autos foram regularmente' j..nstruiçios

seguintes documento$, anexados eletronicarnente :

) 3frg,fi ^223tr 1 $s$S -22?? -

CNFJ 't 3,fiS7,1 1 ',t 1CIS01 -94

c orn Õs

a. soLicitação da realização da prestaçâo do serviÇo;

RUa 1$ de MarSfi,17$-C&ntrs-FOnc/tax: (0..7f,
*apeta do Alto Alegre - Bahia '

tEP 44fi4§-üfi#

F.&n§tER 1r$RáB[*s

u§
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b. Termo de

pertinefttes
c0nlrênio;

ref erênÇia, cofir des ÇráÇãCI dos elementos

à csntrataÇão em coffi*nto f âIárn de termo de

âs$rm

c , ProPosta comercial do artista ' ro valor de n'$

350.000,00 (trezentos e cinquenta mi-l reai's);

d. Comprüv&Çã§ âc#rÇâ

Çríti ca i

do reconhec-j-rnento do puhlÍco üu

e . certid.ões tigóais e trabalhistas da empre§â,

como o contrato social a alvará de funcionamento;

f. comptr#v*Ç&a da Iustificativa de

âtravó§ da apre§sftt"&.Ç o de notas

preÇ# da csntrataÇã"n '
fisÇâis;

g. Contrato de Cessão de ExeJ"rrsirridade'

territôrio nacional, com prazo çi*co ano§;

3.No caso em t.ela' a §ecret'aria Municipal <le

ortqr, ordaaadora, rêquêr â contrataçã

peLo gual direciâaa o Processo âdministrat'ivo no '

para análise jurídltca, rrÔs termos do parágraf o

axt. 53 da Lci no' 14'L33/2021'

em todo

EducaÇâ"*,'

c / motivo

056 12A24

uníco do

4 É s hreve relatÓrào '

II . Dâ COTPS1râXCIÀ DÀ BROCI'BâDORI-â GSIIJI]I DO MT''§ICÍPTO

5. À decisão sobre consultas está inserida entre â§

atribuiçõesdessaProcuradoriaMunícipal,conforme
dispositivos}egaisenormativosvigentesquedispôem

Rua 19 ds MarÇç, 1 f S -Çêntrs*F nneÍtax : t0..7 § ) 3ô00-?2?1 {

"gs70apeta do AXtn Àlegra ' tsahiâ ' CNPJ t 3
3ôS0-?222 - cHP 4404§4-$o
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sobreaEst,rut,uraAdmi-nístrativadornuni.ciprodeCape}ado
Att,o Alegr* r tsahia '

rrr - uÉnrro

6. Inicialmente, salienta-se gue a presente manifestaçâo

toma pCIr base o§ elementos constantes dog autos até a

presente dôtâr a ,t*lê çabe a este ó"rgâo prestar 
:o"::"o"u

sobCIprismaq*'tritanenüe',i:urld'icp'§ê!radentrarem
aspectos reiativos à conveniência e oP

praticados, nem analisar aspectos de natureza

aur-inentemênte té cni co *administrativa "

7. Em rêgra" â§ obras' setrviço§' compra§ ê alÍenações' da

Àdmlnistraçãopúbll.casuhmete$-ceàobrigatoriedadede
realizaqão do procedimento ltcit'atÔrio' nos termÔs do

incisoXXldoaits.ço3?d'aÇonstituiçãoFederal.À:xceção
consiste na contrêtação d'ireta PoÍ díepenea de lícítação'

prevista rlo art' :. 5' e .F9r inexigibil'i-dade de licitaÇão'

nos termoe do art'l:er'a:atrus da *et n'Ô 14 '133/2L

r, digpõe o art'igo 7 4 ' II da supracitada Lei

deÍ.,icitaçÕesréinexlgívelêlicitaçãoguandohouver
invj.abilidade de competição nos ca§os de contratação de

profissiona}degetorartísticosconsagradopetacrítica
especializada ou pela opinião publica' iÍ' ve'r'bis;

Art. 74,

inviável a

de; (..,)

ÉinexigLve}a}içitaÇãoquando
competiçãoo *ffi especía} n(}s casos

Rua 1$ de MarÇs ,17S-tontrfr*t frn*ffax: (0**7 5) 3$Sü-22N1 / 3S$Ü -2222.- cÊp 44$45-ffüÜ

1-$4 r {'
"****-*-.n/ I ,

'l ;

#ape [a do Altct AIeg rê * Bahia - CNPJ 1 3.S97 "111/S00
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II contrataçâo de profissional do setor

artistÍco, ôirqtamnts ou por oeio de

euglreoálio excluairo, daade quâ aonr*g:cado

pêIa crítÀça aapecàaligads ou pela opiniâo

pribtice; {grifo neÊÇo}

g. Estamos diante, dê eontrataçáo que é necessário c

cumprimentoderaquisitoscrrenu}atiVo§remrelaçãoao
primeirorequisitore'onts*tâçãoEêiâfei'tadireàanerrteêols
o artigta ou porusio do qrrenárào ex<:lusÀvo '

10. A priori, r;l.rportante e§Çlarecer §uê; o aovo diproma

}.egalnãotornort..lnal.soh$etivoe.precisoosreguioitos
aecessários para , cÇfilPro:1fq a hi$tese de inexigibilidade'

pouco modificqu o que estipulava â Lei Ro' 8'666/93'

rrol bbservar gue a Nova tei recepcÍonou a

jurisprudênciafí'rmada,principalmentenoâmbitodos
Tribunais de contas, êB relaçãr: ao significado da

expressâo "Empresário Exclu§ivo"' Õ S 2ç do art' '74 da Lei

no. L4.13312024, assim dí*nÕe, 
.

ÀrL* ,1t",4. (,.J ,$.,,', ) .,. '

§ 2o Para fins do disposto no inciso II do

caput deste artigo, considera-se empresário

exclusÍvo a pessoâ física ou Jurídica que

po$sua contrato, declaraçâo' Çartâ o1l outro

documento que ateste a exclug'ividade

persranente e contínua cle representação' rro

Pais .9u em EstadCI e§Pecíf j cr:' c-lc prof i ssional

do sêtor ârtístico, afast'ada a possibilidade

Rua 'l $ d* fuilarÇ$ ,t ?g-0gnfo*Fon*mx: (0**7 5) 368ü-22? t / 3ss0 -2222- t P 44§45'üü{}

tapela do Atto rufigr* - Bahia - 0NPJ 1 3.S$7,11 1 lü#01 -94



FffiffiFffilYtrMA ffiIIHISIP&K MM

#&pHt mffi etrü ALHGffiffi # ffieffiil&

de contratação direta por inexigibilidade por

meio de empresário com represent-ação restrita

a evento ou local esPecifico "

11'Aexc}usividadedoempresáriodeve§êrcomprovada
atravésd,osdocumentose,lencadçsacima.atravésdessesa
âdministraçâo púbtiça " :lto:nârâ I eonbecim,ento acêrca da

*, á*in 3mO é
remuneração coblada peto "*t*t:t::' 

se o mer

exclusivo do artl.stâ. q sê, atua rro âmbiÊo territoriar, bem

como se o contraüoió vigente '

L2,0 cêrne desse requisito é impedir que o contrato seja

firmado com empresário quê não seja excJusj"vo" Foder-se-ia

supor que a raaão dessa erigência' se há mais de um

enryrresário,pre$ume-§êapossibi}ídadedeC§mpetiçâoentre
eles. Entret*ntçr'nã§ faria ser&lflo' rêalizar' ticítação sob

êssas condiçÕee ' 'EilI vàz ee abr'ir dÍsputa êntre supostos

errpresários,enai'ssenpatofirr*arocontratodiretocomo
artist'a,eliminandoâtrâlrê§.§'âdorê§eeçonomizando
dinheirÕ -

].3.Âproibi.çãodecontratarcomêmpresáriorlãoexclusivo
,é medida prestante a ímpedir c$Je f-erceiros a*firam ganhos

desproporcionaisàscustasdosartístas.0ra,oempresário
exelusivo tem com o arti§tâ contrato que lhe âs§egura a

exclusividadercujascláusulasprovavelnenteestipulam
quat o montaate de eua remuneração ou o parâmetro para

deterrriná-].a,recalndofrequentementesobreporcentagem
dos valores recebidos ' 'fá o empresárJ-o não excl-usivo paga

ao artist,a o varor por ere estipurado €r com isso, vê-se

v

\/

Hus tS rlm ilânrÇs ,1 79-Ctsnttr*-Ft:neffa 3fi S0- 222? - cHP 44fi4$-00ü
1r1/0001-s4 q
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livre para acertar com o Poder Púhlico o preÇo que quiser

cobrar,oquelhefacultaestabelecerasuaremuneraçâoem
valores bastante elevados, até bem aci:na do gue ganha o

artista. Aesirn sendo, por obséquio à economicidade e à

moralidade administratÍva, q[uê Bê ce]ebre o contrato

diretamente com o artista'

t4.Detodclmodo,irnpendecle].imita::oâmbitr:ter,ritorial
d.eesa exclusividade" ist'o á' precisar 3e a excLusiviclacie

aludeàabrangênciarr*'eio*al.,regional,estadualou
municipal -

15.Naverdade,'t|uêürdêrêüminaÔ,&nbit,odaexclusividade

\.'/

\/

são 0s &rtístas n PÜis, §oh

r?ontade r Celehr&m, Contre.tos c

fi. egicte Ca

8il,rpresáriss r

facrlltado 
'conferl-r áreas <ie exclusividade

àqueles que lhes convérn' Se' For força contratual' os

serviços dr-rm artista somente podem ser obtidos num dado

l,ugarmediantedeterminadoempresário,poldedução,trata*
se de empresârio qgcluslvo' 

"ffi 
rçÊnos parâ con[ar com og

réstjl&is artíqticos naqr":ele lugar '

16. A Lei determ:Lna, ainda,. (fltrê caso nâo ha-ia contrataÇão

d'iretadoartista,aoficiatizaçãodoprocedimentodeverá
ocorrer através de enpresário exclusivo. §o caso em tela'

verificamos que ..lf,areígig do âêordâoãl,", diante da

docurnent.açãocolacionad.aaosaut'CIs,vêÍífica.*sequefoi
acostado Contrato de Exelusividade"

Rua 1S d* l$1arÇ0, 17S-tentro-F frnsÍf,ax: (*..7§) 3Sü{}-ââ? 1 I 3fi$ff-2 227." - f,rP 44fi4$-ü*fi
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1?.HnrelaÇãoâQsegundorequisitoprêvi§tCInoârt'74'
inciso I I da Le j- Í1o " L4 .L33 í2024 , "dn§de quê eonsagrado

pelaorilicaoapecia}-icadaoupelaopintãopúb}ica,,.Not.e"
§eqLrenãoénecessáriaaconsagraçâopelacríticaepe}o
púbJ.ico:umououtrojáéosufíciente'Aliás'ogo§to
popular para as artes ..nãCI é tão apurado gr:anto o da

crÍ-tica especial"d*Êàdar'' pelo que á usua'1 que artistas

alt,amentereput+'êBss.e:âÍÊdeeconhecÍdosdopúblico.Na

Yi,i,mre - - 6m sêntido lrtv'Êr'go' há artistas

ovacionados ee:-o".$:Llreo e atvefados por impropérios por

parte da crí-tica'

f8. Por relevante ao casoo destaca*ge a Bempre pertinenle

doutrir,& de MarÇe} üusten rtrn-o:

*o-,.{ ei rn 'stentg
Deverá h.n?t llst regr.iÍeito outror corlsa

na consagração ern'fâce da opiniâo púb1ica ou

da crítica especàalizada' Tal §e destina a

e$iter erbr.trár j.as ' ern que uma"

aut' Çrí ade púb}ísa Preeenda impçx

'prêfeqênclas ü*talmente pessoais na

contratação de pessoa dest'ituÍda de qualquer

virtude. Exigê-se que ou a crítica

especializada orl a opiniãc publica reconheÇam

quÊ Õ $ui eito apr* s ente

desemsenho de suâ arte '

virtudes no

L9. Importa sublínhar gue a consagraçâo nâo é crltério

paraescolheroartistaasercontratado'porémpré-
:requisito. Todos os consagrados podem sêr contratados' o

Rua 1$ rim l\fiarÇs, 1 7g-Csntrn -F onsf'fex : (0--7 §) 3fi$0'23?1 / 3fi$tJ'??27 - 0ffP 44fi4f;{}t}ü
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que não leva â dizer gue o mais consagrado é quem deve ser

oconLratado"ointeressepui:iiconãodepende
exclusivamente da consagrãçâo; por CIpo§tô, deva dispensar

atençáoespecialàquÍIoguenâoétãoconsagrado'
especialmente &oa olhos do público' parê thes alargar a

culturaêoprÓprioconheçime$toartistico,refutandoa
liaha homogênea ':iíapoota, ppla mÍdÍa '

20. Para o inctso''l: do'artÍgo'?'{' da Lei ro' L4'L33/24'

de um modo ou''ide o1rtg§, á consâgraçâo do artista é

condição para a snâ contrataçâo direta. Poucr: importam as

§uas qualidades, o seu ref inamentc técrricoÍ Inas Ô quanto

ele é conhecido. E, seguindo essa exeqese' o arLista

consagrado é mais d'o g4e conhacido ' * aguele cuj a

ÍêputaÇãô já eã sedir*entou, o qluê veda â contrataçâo de

no de certa formanovog va].ores artistiços, Çlrgl mesr

às vêzes muito contrecidosr não são

verdade iramente consagrados'

27. Destarte, do lnciso II do artiço 14 da

14 .L?X / 2L depreerlde {uê, nâ contrataçâo cle

eonsâgrado§, a competição é inviávelr For

l-icitação Pública é inexigível '

rQLe].n.
artistas
iss0, (ã

22.Nçutro].adoípâraodispositÍvo,naÇ()ntratâÇãode
artistas não consagrados a competição ê viável, razão pela

qua}alicitaçâopúb}icaêobrigat,ória'?odaviaies§ê
gistema padece d'e coerência rÓgica' porqlue' para

d.et,errnÍnar â vl,abj-lidade Ôu a inviabilidade de competiçâo

ê1 poÍ ilação, a obrÍgatoriedade ou nâo da inexigÍbilidade

\r

\/
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de licitaçâo publica, o gllê i:nporta são os critérios a

serem adotados parâ â e$colhâ do contratante, se objetivos

ou subjetivos. o ponto fulcral xe§idê em quê tanto â

esntrataÇão de artisLas consêgrados, quanto de artistas
não consagrados, depende de critário eln Ludo e por tudo

§ubjetivo, gue diz respeito à cri'ât'Ívidade'

23, A inexis{i§tffiUAaá ., oeorfe ssrl§}fe que houver

inviabilidade de' àoryeti"éAo. Fârê a slstemática adotada
.

' â 1,4.yi1lzCI2L, o artÍ3tâ eor:sagradr: deve sêrpêIa .Lel- n

contratado diretamentêí reconhecendo*§ê â inexigibilidade.

Já o não consagrarlo deve sôr contratado mediante licitaçâo

pública. rnesl&o ,q6e faleçarn' crltéríos obietivoe parô

procecier à seleção d'o artj-eta.

24. 0 aqiente a&lin:ístrativb 'nâo têm cOmp*tência para
' li"

escoLher o arti§tê que, Qu,rser, nas condiÇôbs guê quiser e

pelo preç§ qtre qqd-ser.,,.Fn!e.s. üàgqo, deue preocupar-se êm

atentar parâ as exlrêctâtl\râs populares ou para as

f inalid.ad,es gue sê pretendê auferir do efilpreendimento

artistico a fim de escolher o raelhor artista. Ou seja, o

perfil do artista escolhido deve sêr conpativel com a§

pretensôes da Àdmj-nistraÇão Pública.

25. Ademats, por se tratar de um periodo de manifestaçâo

arti.stica e cultural. vislumbra a participaçâo de artistas

populares seee$$ariamente atreladoÊ aQ contexto municipal'

como ..Tarcígio do âc§rdâori", gue enaltecem as raízes dos

grandes festeJos da cultura e tradição, o que Justifica a

contrataçâo do referido artista.

Rua 1$ d* ilillarÇ*,1T9-tentr0-rsnslfax: (0**T 5) 369*^227"1 {
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26. Assi-rn, no que pertine ao requisito constante do

incigo Ir, do ârt. 7 4 da Lei Federal Ílo . 14.1"33/2L,

observa-se que ê "lEaraísio do â§ordôOn" á Consagrada pela

opinião púbJ-ica e pela Crttica eepecialÍzada, consta nos

autos válios encartes publicados pelos órgâos de irnprensa

espêcializada e joxnaliatica.

27 . No que discepae a r*speito d'a docuntentação relativa à

§abilitaçâo üur{,dlea e 'Regftr'Iar*dade fisúAA e trabalhista

da êmpresa em t,e1a, observOs:*a qprê A me§mâ atende aog

ditames legais , pf.ee6{irzado§: n& t9Í ds ticitaçÕes e

contratos, ,1o§ árt§ - '62 
.: o ' Ss. da Lei llc . 1{. 133/21,

eviüando â§sd.m ,,futti{Og: Que§tionanneatos, realiaado

diligênçias através dos endereÇos eletrônicos dos

respectjvOs órgâos públicos e çOnfirmado Ét autenticidade

da mesma.

zB. frÍn rerâÇfio a j,:stàfícâtÍva rln ilr'r*Çrlr

â ôrdênarJnrn prc:Çmdert à Çt314ç&m rte fl*pt a

Notas de E:rrpenbo: ou Contrab-ps ânteríorÍâênÇê

emltida pela empr§ga I)Â S& fte&ü.üo CAV&I*ÇÀI{TE

rtsgístraÍn()s quê

de Nr:ta Fi scâ J- í

f imnadot

PRCDÜÇÕE§,

de Rio

a1Çad0
pelo município de colônia Leopotdina-Al, Município

Irargo-ÀLr âs quais denotam a adeguaçâo do custo

pela Administração Publica para a apre§êntaçâo'

Z,t psDIDo DE lUrOnrseçãO DE nEsP§Sà' rrrOntmçâO DE

DI§PONIBIÍrIDÀDE PINâI{CEIRA E ORÇâf'rExfánxn

29. No tocante à disponihil-idade financeira e orçamentária

par6 esta contrataÇáç, ob§erva-se ainda que a Divisão de

Rua 1t ds MarÇft, 1 7g-CenF0.F0ne/fax: (0**7§) 3§S0-???1 I 30S0-2 22?. . CHP

tapstâ do Altn Alegrg - Bahia - CNPJ 13.&ST .11 110*ü1-fr4

t

i

i

I

I



\,

\-

pffiffipffil?ffi me ffiHH;tlp,ffi ffiffi

frepffit& ffiffi etrfr ffiHffiffiffi * meffilA

Programação Orçamentárj'a expressamente atestou quê a

"presente despesa possui adequação à Lei OrçamentárÍa Para

opre*enteexercícíoecompatihilrdadecOmoPlano
PLurianual para os exerClCios futuros", o que bem respalda

a autori.zaçâo pelo ordenador ds despesas'

2.2 DA ITECESSáRIâ PUBLICIDBDE

:essàI&ar que a [eá, Íl*" Lll'' L33/21 priorízou a

dirrulgação das contratações por meio do Portal Nacional de

Prrb.&ireas {'Pil'eP} , a}ém de o parágrafo único do

âf ttgo 7? Clo sr-çraci t;tclo cti pl ctma rti: r rttitf ivt'i r:xiq ir que Ü

âto que âl;tnriua -ã r$nt rfr tâÇãn

devêrá sêr

elet r:

r1i r: {} t. d fiLi {J e xt ra tc:

divulqa,Co Ê fltantido à

&nicc ofi *Lal -

decorr*nte do

dispos i Çã"o cl*

31. Diente

obrigâe$rà0
rec0merldü* * s e

Çsntretí3

puhlicc erft, si,tiç

fi(trâ
.J Ba \,

Municípi$
'#êt$

t
,cen&. r ia, errt "quÊ PêsÊ &Lnda nâc

de Çapela cto Altc Al àgrê,

çte ÇontrataÇã* clir*t,a seja

publicado ,ro " oiário oficta'1, e sfi, observância ao§

princípios eonst,ituci.onais da pr*blieidade e da eÍiciência'
,l

2.3 DO PRocãI)x!áEx§o t ctfficlr&rsr

32. Os Ça§$s de contrat*Çâo direta nâo dlspensam a

observência de um procedimento formal- próvio' com a

apuraçâo e comprovação da hipÓtese de dispensa ou

inexiEibil-idade de ticitação, mediante procedi'unento

adslLnistrativo que atenda o art' 72 da Lea n' 14'133/2L:

^A,rt. 72. O

cÇrnpreend"e

proÇesso de Çent r,&La qáa díret&, que

ç1s casç§ de inexigibj-IiCade e de

RUA 1S dg MArÇ* ,1Tg-Çentr0-F0nêffâx: (0**75

tafrelt do Àltn Aleçre ^ Bahia -
) 369ü -?"22'1 / 3fiS0*2 2?-2 - ÇEP 44645-0p0
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dispensa de licitação, deverá §er instruldo cotr

os seguintes documentos:

T - documento de forroalizaçâo de demanda êr se

for o caao, estudo tácnico preliminar, análise

de r.iacoa, termô de referêncÍa, proJeto báslco

t:l.r projetcl executiva;

II e§tiÍttâtl-vâ der dertpesa r quÊ rleverá sêr

calculada na f,orrna estabelecida no art' 23 desta

Lei i
ITT

for

f oi pâ.rt:ial"nrrntâ

porquantCI foram

pare#er

ü Çf,Stlr

Côs âutÕs o verÍficâ*§*

§upracitado inçiso

jurídt,Çü B ' P$rffi#ffiHes têcnic(}§ r

que derm*nstreffi Ç atendimen"to

§e

dos

requisitos exigldos i

IV - dêHrônstraÇâo da compatibi"ltdade da previsâo

de recurs§s oÍgátrentários com o' eÔrupxomisso a

sêr agllumido;

v cor*provaçâo de que o contratado preenche os

requisitos de habilitaçâo s qualificaçâo minima

necêssária;
vI razâo da'q1co.Iha do contratâdo;

vII - justífleativa de Preço;

vIII - aUtOrlzaÇâo da autorídaüe cornpetente.

Fr*rágrafo r!nico". €" ato quÊ arrt'or i zn r!

contrataçâo direta ou o extrato decorrente do

côntrâto deverâ ser divulgado e rnantido à

disposiçâodopúbticoemsitioeletrÔnieo
oficial.

33. Nc:

âtgn.dàdo

flâsô

t-r

qu*

rr

Rue 1$ d* MarÇ*, 1 f S-tnntr*-Füneffâx: (0-.7 5 ) 30sfi-2221 I 3ô9ff -2?22 - t[F
,,.: r', :i i
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âpresentados o DÔcl'u§ento de Formalização rla Demanda' 3eÚ

análiae de ríEcoa" mas dotado de Termo de Referência '

H

34. Ohservâ*se que houve

VIf r d* d*st&cadcl ârt " 72 ,

d,ocumentÇs f *í j uneâde n*t

o âtel:ldímenLç ôCI§ incítsos II Ê

pçiS, frOnf*r."tTlft *{1 d*rpreÊnrJn Cln'q

âs fÍS:Çâis de eventos rga Lxnados

êrrteri* rrftente .

35. Pe

rest,ou

Ie i nf CIrmãçãm

ahendido ' 'ç

piemtad'á P*1& , $e#rêtâria
i: .,.t ' ,:, ,,:

rê-Qui s *to Êsâvist* Itro

*e frinanÇâs

inclso IV,

de returso s
dernonstraÇâo d.a:sürnpetibi-1Ídade da pr*Yis ãr:

oxçamefltários com o compromisso a ser assr:rrido '

36. À comprovação de quê o contratado pr'eenche os

requlsitos d* habÍlÍ-taçãe e quali f i"çaçêo mlnama

necessária, exigida *o ini{so v da aludida Lei Municipal'
r ! ,-

assi:n como o inciso u',' ** exÍge a indicação da razâo da

egcolha do contratado, restou atêâdido Ô,mottr'v que recaiu

sabre a Tâ §E$ffifi LTf!& '

3?. E $ incis'm fII ,É Ért*ndÍdo pe}* er,&ís§,ân rlemtm pârecer.

3S.Destafarma,irnperl-osoreeonhecer{uehouveadevída
instruÇâci do processo de dispenaa de licÍtaçâo '

3 * CO§C&Üg*o

39. Ante o exposto, a contratação cog.i.tada pode ser feita

diretamente por inexigibilidade de Ii-citaÇâo, com base no

art..l4,IIdaLeino.14.133/2a21.Nâoexistelimitede
valores para a referida contrataçâo. Advirta-se, conLudo'

ftua 1$ dm MarÇn, 1 I$ "Çrnfo-f, nns fm[: (0..7 5] 3S90"3??^1 / 3fi9ü,?z?? " firP 4'4fr45.0t1ü

h ,''t
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para a etançâü âss

dispositívo.

requisitos consÍgnadCIs no rêferido

40. *, o Pareser pels dÉ)feriusnts dâ contrabaçilo

§Trrcíaio do àcordoon", atrawóc do procsdimonto
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Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Juríclica. as quais concluem pela plcna viabilidade
da contratação clestacacla, subnrcta-se à apreciação cló,C'lrefe dcl Executivo, Iros termos da legislação
peftinerrte, qual sc.ia a lei nu' |4.133 2021, paiâi*eJibbtaf acerca da ratificação da Inexigibilidade de

t,icitação, autuada sotr o no 00912024, ob,ietivando a contratação da TA §HOWS LTDA, inscrita no

CPNJ solr o no 43.202.76910001-03, páia Cbntratação de empresa para prestação de serviços de
ap/esentação artística com à llanda Tarcísio do Acordeono dia 15 de Junho de 2424, durante o

Arraiá do Alto Alegre no MunicÍpio de Capela do AIto Alegre-BA, de acordo conl o Termo do
Convênio n"025120241SUFORTUR, cujo valor é de RS 350"000,00 (Trezentos e cinquenta mil
reais).

PffiHI EITU ffiA IHX [J ii{ I* [ $:},&L Ü E

fr&PHt& ffi# &tT# AttrÍffiffiffi rn ffiAHIÂ

DtrSPACHO

INEXIGIBIL,IDADE DE I-,ICIT'AÇÃO N" 009/2021

í-'aí:ela do ,,\lto Alegre- BA , l2 de .itttrhcl de 2024
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PRHFEITU RA TcIU hIITIPAu ÜE
üAPHLS- ffiffi É.f."Tffi &Lffiffiffi,m - BAHIA

'I-EILMo í)E RA'fl FICAÇÃcl
II\,IEXIG Iul LI DADIi Dtr LI( :I'r'açÃo No 009/202,,1

L'tlttsidçrattclo o tcor clo pal'ecer tla l'rocuracloria.luríclioa clo lVlunicípio cle ( apcla c6 Alto Alegre. benr
como da Conlissão Pc:rmanente dc' I-icitação, qug opinaram pela contratação por inexigibilidade de
licitaçào cla 'fA sl{ows LTDA, inscrià rro CpNi sob o no +l'.zoz.lost000l-03.

' ' 
'i; : i '!''

.i ., :- 1.,.. " 
inr ,.ir*,, â, i,; I ,, ,.

Clortsideratrdo a configuração dc situragãó prêví§ta íii:'Art.74 Inciso II tla Lei no 14.133/202t e a

necessidade da realização da contratação em questão;

.'..: '. 1,,,

Decido RatiJícar'a presente Disperisá delLi'citação com vistas à contratação 6ireta da TA
SHOWS LTDA, através de Inexigibilidade de t,icitação, autuada sob o rf' 00912024, para a
Contratação de empresâ pâra prestação de sen'iços de apresentação aftística com a Banda
'Iarcísio tlo Acordeon, tlia 15 de Junho de2024, durante o Arraiá do Alto Alegre no Município
de Capela do Alto Alegre-BA. de acordo com o Termo do Convêni o n'02512024/S[JFORTUR.

C urn pra-se

capela do A lto ,,\legre- BA . lz cle .lunhcl cle 2024.

VTÁN.CTO WEI.,ITON O i\ASCIMEN ()
Sec. Municipal

\/



PffiHFEITU RA IIJIUNIT§TJAL ÜE
TAPHTA ffiü ÂtTC} &tffiffiffiffi M ffiAHIA

EX'f 'R;\'T'O Dhl R,t"i II,'[(_'.,,\(:r{.ü
li\ [xlG [I"]tLlDADIl, DI..l LIC [T'"riÇÃt,l i\,, ü09 12ü'24

a ilo.r\ Alegre- BA . 12 dc. Jtrnho ,,le Z0Z4

MAIT,CIÚ WET,I'rON
, , Sec.,h'l

DO NASCTMEhJTO
f--riru

L1íl LtCAÇa()

v

-7

C] TR'T'IL}AO

Certif-ico para ()s rlc,r,iclo:i Íii-rs qLte Íl
Irrexigibilida(lc tl(. [,icitação no
0ü912[lt24. l-oi lrrihllcadii nu Viural rla
PrcÍbittrra clssta C itJíiic. ticsla clata.

Capela do r\lto Alegre - []u\, 12,/062021.

Vlelka [I Dos San[os Bastos
Sec" dc Gabinete

Ã"
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ANO 2024. BAHIA . PODER EXECUTIVÜ
12 DE JUNHO DE 2024'ANO XIV'NO 03249

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE TICITAÇÃO Nu 009 12024

o F1NDO MIINICIpAL DE EDUCAÇÃO C,lpnlA Do ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas

atribúções legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, ratilica o procedimento de

contratação diietapor Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à TA SHOWS LTDA, inscrita no CPNJ

sob o nã 43.202.76gt0001-03, referente à Contrataçilo de empresa para prestação de serviços de apresentaçâo

artística com a Brndr Tarcísio do Acordeon, dia 15 de Junho de 2024, durante o Arraiá do Alto Aegre no

Municlpio de Capela do Alto Alegre.Bs de acordo com o Termo do Convênio r'02512024/SUT'0RTU& no valor

global àe R$ 3sô.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), Cumprindo assim com as disposiSes emendas pela

iegislação aplicável à espécie e peto Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia' Capela do Alto

Aiegre- BA, 12 de Abril de2024. I

uÁNCIO WELITOI{ OTTVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de EducaÇão

3
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AVISO DE ERRATA

O MUNICÍpIO »g CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo cm vista o erro contido

na publicação da edição de n" 03249, datada 72 de Junho 2024. Yem através do

presente, retilicar a Publicação.

()nde se lê:

EXT'IIi{I-() DE RA'I'IF'ICA()ÃO
I N FIXIGI BI L,l [)ADE DE, [-,lCITAÇÃO N" 009 12$24

O FUNDO MUNICIPAL DE llDUCaÇÃO CAPEI-A DO Al,1'O AI,EGRE do lrstado da

Ba5ia, 1..1 uso clc suas atribuiçõcs lcgais, de acordo corlt o clisposto t.ro A11. 74 Irrc:iso ll tla [-ei rro

l4.l3:Jt202l, rutiJicu o ploccdirncnto de cotrtratação cliieta Jror Inexigibilidilcle tlc licitação'

crpbas;,rrlo rro iliplorra lcgal. r) 
-!'l\ SII()WS L'f DA. irtscrita no L-PNJ sob o n" 13.2112.7691000l-

03, rct'ct'cpte t'r Contratação dc etnprcsa para prestação de scrviços dc aprcscntaçiro artística

com a Banda Tarcísio do Acortleon, dia l5 de Junho de 2O24, durante o Arraiá do Alto Alegre

no Município de Capeta do Alto Alegre-BA, de acordo com o Tertno do Convênio

n'0ZSt2024jSUF'ORTÚR, no valor global cte R$ 350.000,00 ('frezentos e cinquenta mil reais)'

Cgmprirrdo assim corn as rtispc.rsiçôes emendas pela !egislação aplicável à espccie e pclo Egregio
'fribupal clc Coltas dos Mulicípios do Estado da [lahia. Capela do Alto Aleglc- llA. l2 cle Abril

de 2024.

MARC-1() WllLt'I()Fi ()LIVE,IR A D() N i\SCII\'IEN'l'O
S,,'r:. |,'1 u!licipal cle F.ductrçàti

l-eia-se

l.lx-r R.,{,.[o DE RAT I F-l CAÇÃO
INtsXIC;l[3ll-,IDADL, DIt LIC]I'I';\ÇÃo i\" 009 12024

o l.-uNDo MUNICIpAL DE EDt-rcaÇÃo cAPtiI.À f)ü AL'l'o ALEGRE tlo Estado da

gahia, no gso 6e suas zrtribuições legais, cie acordo com o disposto no Art. 74 lncist'r II da l-ei n"

14.l33l211l, ratiJícu o procedimeirto de contratação rJireta por Inexigibilidade de licitação'

crnbasaclo no cliplôrna tcgàt, a'r'A SlIowS LT'DA, irrscrita no CPNJ sob o n" 43.202-7691000l-

03, referente à Ôontratnção de empresâ l)ara prestação de serviços de apresentação artística

com a Banda 'l arcísio «lo Ac«lrdcorr, di:r l5 de Junho de 2$21, durante o Arrai/r do Àlto Alegrc

no Mrrnicípio cle Capela do Àlto Alegre-llA, de acordo conl o 'l'erltro do Convênio

n"02512A21/SI-lF()R't'L;R. tto valot global àe R$ 350.000,00 1'I'rerzcntos c cinquettlt tuil reais)'

Culrprilclo assirn copr 3s clisposiçriÃ errren.las pela lc:gislaçào apiioável à esp(:cic c pclo Egrcgio
't'ribtrnal cle contes clos Mr"rnicipios clo Estado da Bahia. capela do Alto Alegre- BA' l2 cle Junho

de 2024.

MARCIO W'EI*,I]'ON OI..,IV F,I RTJi DO Fi.'\SCIMENTO
Sec. MuniciPal dc llclLlcâÇàt)'.,,

pr.aça Joaquinr Machado, N".170, loAncar-centro, cep: 114645-000, Fcneifax: (75)3690-2222, E-rnaii:prt*feitui'adecapela@yahoo.com

E:;te clocumento pode ser verificado rro í..,nilereç(i gletrÔnicc:

Ce;-tiÍicât1:,Je Regrstrctje ProqrâÍnas Ce ú.o,ní-ri..:tad':i - Prilce;t;:;o r:'. [ii( Iti 201I {]U051ii'0 - lNPl

f;ffiffer
16p
ilrariÍ-\--
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OFIGIAL MUNICIPIOS
,

PRETEITURA§

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

A\nso DE AAERTURA Oe UCrAçÀO - COTaCO#XCIÀ l{.0ü120?4 - lmplantaçáo do cer{ro rje thnerciâliz4áo de

Animais na sede do munhípio (e Botuporâ, conÍorme Csrvênio Nô 224X2024 CÀRrÀrU e especifrcaçries contidas am editaÍ e
s€us aftexos. Abertura: 281O6t2024, as 09h00. lnÍonnaçiies: sede da Prefeilura, srÍuada na Rua Eteputado Jaão de Fiç1}eire<to,

no 85, Centrc, BotuporáSahra,teleÍone.fffF678-2119.Edtlal na íntegra dispontuel no endereço:

http:l 
^,wrr.procedebahra.conr.brba/botupora. 

Drário Ofic$l ds Municíçio. Botuporã - Balra, 'tJ da lunÍro d€ â024. Josd Otauo

Gomes hlendes - Agente de Contrataçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

AVEO DE L|CITAçÃO - nREGÂO ELErRÔNEo Nr 0ú5,2024-PE. Tipo: Menor Preço. Obieto: Â4risiçáo da nÚvEis

para atender ar necassidad€s da §ecretaria Muniapal de Educaçã.a e das escolae dâ ducá0áâ básica vincutadâ§ aô §istêma

\ municbal de ensino de Buúirama-BA. Erírega da Proptxlas: a partír de 14tç9f2024 às (}8h't5min no úa
H - h[ps:,ÀnccomDías.com. Aberlura clas Prçoslas:2üO6i2021às 09h00min no site htpt:Íbncçomp.;l§.com.

Y pÉeOÂO ELETBC;11rcO t{Ê oo6/2024-pE. Tipa: Menor Preço. Obieto: Prestagão de serviçoe de lmadio de ssn. iluminação,

gerador e arquibancadas para realiza$a do wento culturali'AÍÍrúá do Coroné 202a' edição 17*, a s€r realizado noe oias 28 e

ã9 de lunfro e realízação do Dia do Évangétrco 2021 a sêr realizado no dia 10 de agoslo na Praça de Eventoo na serle do

município de Buritirama - BÂ. Enuega das Pígpostas: â pârtir dc 11iO6nA24 às 08h15min no sits ht§rs:lr!1ttccompíilÂ.co{n.

Abertura das Prr4cos'las: 2&O6r?024 às 09h00rnin no sitê https:/rbnccomfrías.corn.
Editais / híormfues. ulww.buriüramaba.gov.br / lidtrcaoburiürama@gmail-com t https./,tÍlc(rfirFías.cúÍíl e na Pteleitura '
Avenida Buriti, noãgt , Centro, Buritirama * BA das O?3Oh ás 1 3:30h. Jair Edi MaÍgues dos Sar(os ' Dirdar da D-L.C - l4-06-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETMÉ

de Compras Públicas do Govemo Federal e do do

elelrôÍricos:
serjee-maif.

poÍlâl da lranspárêncta do

e-mail:
Castité,

dos or.,Íros ãtG - Otiitio Oftcial

99E5e2674,
- 1306t2024,

sugesttres, atravâs do +mail.
cnr psrsoâknêÍtte na Sede da

r\l\
TERiTO DE ADJUDtcAçÃo E HoÍÍoLOGAçÀo DO PROCESSO CoHTRATAçÃo
DIRETA. lNEXlGlBlLlDÀDE ilo.: 041Í2024. a PreÍeito do Munícípio de Caelitó, no um de suas atribuíçôe-sque

he sáo conÍeridas pcts legislãçao erÍr vigor, apôs conslalada a regularidade dos atos proccdirne.ntai* peviclce na Lei Federal

14.133, de Ío de áont Ou-eoat o atteraçôas postcnoÍBs. ADJUDTCO a HOMOLOG0 o procedünenlâ dê conüatâ(áo dií6t8,

nos termos o seguir: Número do Processo Admin:6üativo O75x2f,21 / Númeto da CofltralÂção Direta: 0y'-lPf.zl / Modaldade:

InexigrrtÍlidade i CoOqo PNCP; 139ít7032000Í60-r{00550,€O24 J Data de Homdolaçâo; 23,lt|*í?t?4 i.Q$etg;_O obrelo do

pt€sentê instrumento é a realização de show artístlco no dia 25 de itrltro de 2021, com a dufla "MÂIARA € MA|Q{}SA", pál'á

cumprimento do calendário feslivo de Senhora Sant'Àna am Caelilé8A / Cofllrâlado: Sl'lOW COn PLETO PRODUçÕES

ARTiSTTCAS LTOA. / CNpJ.: 26.636.436/0001-65 i Valü' R$: 654.000,00 {scEcentos e cinqÍ.rsnlâ E cFrrlro mil rtais). Çáêtitó -

Bahia, 23105/2024- Valtócio l{evec Agular. Preíeito do Muniçípio de Caetita-BA.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINI§TRATIVO No,: 094Í202{, conúatantc: ilufficÍPlo oE

ãúrneil cNpJ: 1a.Aíí.4?6t0o0Í.ô4; Conrrarade: S+tOw cOâlPl-ETo PRODUçÔES ÀRTÍSI|CAS LTDÀ, CNPJ:

2ô.6g6.4361000'l{5. }todalldadc: lnexlglbllidade no.: 011t2u21,4r1. 74, lnsso ll, Processo AdrninHtalivo: O7Üm24- Objelo: O

objeto do presente instruÍÍrento é a realizãEiç de ;hrxr artÍsttco no dia â5 de iuúro úe 2tfi4. com s dupta "MÂIARÂ e $JiARAI§A',

paia 
"urnÍrnmento 

do calent]àio festivo de Senhcu'a SarrfAna em Caelitê8À. Poder; Í)â / ÔÍ§áa. §1 i Secretaria: 06 I Gesláoi

iJnidade: C600000 i Projetr: Alíviilade: 13.392-018.2-050 I Classiãcação EconômicaElementü 3-3-9t].39.{}O. Vakn global: R$:

654.000,00 (seisçentos e cinquenta e quatro mil reais). Vigéncia: 25 cle lulho rJe ?ç24. Data rJa a6§l{ralur.1 23 de maio de 2024'

TERMo DE ArlJuDtcAçÃo E HoÍúoLoGAçÂo Do PRocESso coxTRATAçÃo
OIRETA. INEXIGIBILIDADE t{o.: 042/2024. o Prefeito do Municipio de Caelit€. ,'to u5ü dê suas ãtribuiçôe§ que

he são conforidas pels l€gislaçáo ern vigor, após constâtada a regularidade dos atos prooedirnertais pravi*as na Lei Fedend

í4.-133, de lo de jUff Oe ZO:i e alleraÇôes posterioras, AOJUDICO e HOMOLOGO o pmcedintrrt§ d€ crrrtáaçáo direta'

nos termos a seguir Núrnero do Procêsso Administrativo: 08o12024 / Núnrero da Ccntrataqia Díreta: 04212024 I Modalídade:

lnexigitilidade tbOOigo pNCpr 138í1476000154-1 -000067nO24 I Data de Hornolognçao: 03[to6i3J?4 , Obletor Realizaaàct

de sÀow artístko cani a Banda "ARREIO DE OURO' para cunrprimento do calendário feslivo duranlÊ as comÊnrotãçôcs da

lndopondênoa da Bahia na 'FESTA DO 2 OE JULHO' em Çaotité-BA., com início PÍsv«o n{r &s 1" Ce luho a partir das

Z2hqlnÍn,, e duração aproximada d€ th34 na Praça da Catedral, Contro de Cãêtit6 - Bah&I i Co.*ràlad§: GC SERVIÇOS E

ENTRETEN$TENTO LTDA.. / CNPJ.: 0S.397.20310001-38 / Va{or: R$: 120.000,00 icerfrr e vtnte mil ÍeâÍ5}. câetité' 85hia,

0{10ôt2024. Valtácio l{wet Agular. Pretaito do Município de CaetitâBA.

EXTRATO DE CONTRATO ÀDMINISTRATIVO No.: 09512024, co,r*rsts*e: ttlut{lcFÍo
DE CÂETITÊ-BA. CNpJ: Í3.81i.476r0001-$í; Contratada: GC SERVIçOS E EXTREfEilffiIítO LTDA., CIIPJ;

09.397.20318001ô8. Xodetidade: tnerigibl[dade no-: 0{?2024, Aí. 74, lnciso ll. Pmcesso Adminlstrativo: 08012024.

ogeto: Realizaç.ão de sttoy artíslico com a Banda -ARREIO DE OURO" para curprimento do calendáno Íesti\o dur?nte a§

cornemoraçôes da lndependência da Bahia na'FESTA DO 2 DE JULHO" em Gaelit+BÀ, corn início pÍBvisto no dia ío de julho

aparttr das 22h0ünin., e duração aproxímacJa de th30 na Praça da Caterjral, Cerrtro de Caetite - Bahia. Poder:02 I &gão:
01 i Secrstaría: 06 / Gestàry'Unidader 06O00ü0 I Projeto Aüvidade: 13.3S2.018.2.050 I Chssiíca@o Economica/Elemento:
3"3"90.39.00- Vakx'global; R$: 1?0.0üS,00 {canto e vinte mil reais). Vigância; 04 de dozembro de ?G24. Data da assinetura: M
de ;unho de 2O24.

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMAçARI

EXTRATO JULGAIIEHTO & RESULTADO - FASE DE PREÇOS - CONCORRÊNC|A
Ho 002f2024 - OzuefO: Contratação de emlxesa íre engerrharia para execuçào de manutenção e requaliÍicaçáo

cle campos de íuteirol e yestiários, no Mrrnicipio de Camaçari8ahia. O UUillCiPlO DE CAMAÇ,ARI, alravés da Comisrêo
Pêirnânente de Licitação - COMPEL. toma pritrlico que de posse das Plopoutat de Preços ê seus anexos, realizou sua

anátise (rnrema) culo ó 1uÍgarnenro Íor gue as ridtante§: BilV CONSTRUçÔES-E INCOPOR.ÀçÔES; CS CON§TRUÇÔE§ E

ElrpÊEÊxofiExros Lmt ore EilpBeENÍ)trrrEXTos E t{coRPoRÂçôEs LTDA, coN$TRUToRA KAZZA LTDA;

coN§oRcto EG coilsTRUçÔ€S LTDA E TDEAL GOr{SÍRUTORÂ E PAVIÍI|Ei{TAçÂO LTDA CONSTRUIÚOREIRA LTDA

E pJ CON§TRUçôES E TERRAPLÀ}|AGEiI LTOA, não âtsnderanr de írrrma satisÍattria ao exigido no Edital de convocaçác.
portanto, considúadas DE§CI.1ÀSSIFICADAS no ceítame. E quantc a empÍeÉa hcitânte ALFÂ CONSTRUçÔES LTDA âtendeu
rje Íornrs satisfatcna ao exigido no Edrtal de convocação após a4endirnento da Oiligência, portânlo, consrderada CLA§§|F|CAD

no Çartarlt€. O resrllado da análiso se enconlra disponÍvsl no Po,rtal dc Cornpras do ilunlcípio - 3" ATA dc Ju§amento
lntenra. Publque-ae no DOU e DOE. Çamaçari, I í de iunha & ?flzá - António SergÍo l,loura de Sousa- Presidente em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL BE CAMPO ALEGRE
DE LOURDE§

AVISO DE LICITAçÃO CONCORRENCIA N.o A12t2Ü24.OAsenredeconrralaçáodoMunicípiodeCampo
Âlesire de Lourdes,SA, toma púHico que realizará licitação na modelidade Conc.onària f C1212V24. Processo Adninistrativo

1Zit"Z,J24. Tipo Menor Preço gloôal. Otrt'eto: Contreiaçáo de empesa de engenhana para execuçáo dos serviços de arnpliaçêo

corn msdeÍnizaçâo da irÍíÍaestrutura na unlrlade escolar Antonio Baiác. Q inÍcio do acolhimento das propostas será a parlir das

08:00tr Co dia 26106i?O24 e o limite de acolhimento das propoatas atô as 08;0Oh do dia 02/07120?4. abertura das propostas

eerão às 0B:AO ho{as do dh 03/0?Í?02,1. O lnício da sessão p,ubÍca: serâ 15h.00Ínin do clia O3fi7f2024 {Horário de Brâsllia). O

Edital estará disponivel nc endsíêçcs eletrônicog: tÍansparencie-campoa@reddourdes.ba-govir; no PNCP, htlps:l/bll.org'br/ e

tníormaço6§ no e-rnail: cplcaÍba@grrrail.com. Ern: í4l06/2024-Geíson Ferreira dos Santoç. Agente de Contratação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPOLIS

Àvtso DE DISPEHSA DE LICITAçÃO - D.L. N.' 01412021- a MuNtctptCI DE cANÁPoLls do Estâdo

<la Bahia, TORNA PUBUCü que realizará tJispensa Eletrônica, pot intermédio da Agenle de Contratação, designado pelâ
pORfARh N,012t2024, DE 17 DE JAI.JEIRO DE 2024. com cnténo de iu§arnento nrenot" preço por lotÊ, na hipótese do an. 75,

inçiao ll, nos terÍnos da Lei no 14.133/2021, de {o de abril de 2021 e aemas legislação aplrcávet. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

DIRETÀ: Ragistro de Pre'ços para Ítíturas ê ev€ntuais ccntralaçôes de serviços de recarga§ câÍluchos e toners, manutenÉes
pfeveÍrtive e correüva de equipamentrÍs de infomática, para âüendeí as necaqsidades das §scíetanae e órgâos municipai§.

Data da sessão: ?0rc6/?024. Llrh PlataÍorma do Liciunst - r*rr.lcítanet-com-br - Horáno da Fase de l-ances: 08:0C às .!4:00'

Aúso de Contrataçáo e aneros no Portal htlp:l/'wu/w.cânapolÍs.ba.gov.br/t ansparenciaJ. lnÍtrtnâções {77) 3W7 2112. E-mall:

licilacces@r.;anapolis.ba.gov.br" Agênle de contrataçâo deognado; Ê.nio dos Sanlos Neto. Caruipolis ' BÂ, 13 de junho de 2024.

Reginaldo dc Soura Pererr-a - PreÍetb.

PREFEITURA I'UNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

COilTRATANTE: FtliltlO
T-{UNICIPAL

eolpÍêsi, Í,ara
úranle o
SUFORTUR.

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETROilICO SRP t{" 02612024 a eresoerra rorna público aos

hieçessâCos que lica nmrircaOa ãpc atteraçào no Edttal a botaçào na modalidade Pregáo ElçtrÔnico SRP no g26l?021,

Processo Adminisrralivo D" t21r20?4, Tipo: MENOR PREÇO POR [TEM, Objelo: Regisko de preço para Íulura e eventual

aquisição de pneus e câmarar de ar Enra atender Es n€§essidades da tota ds Preíeitura Municrpal de Euclides da Cunha

- bR- bia' 0OiOl/2024 àg o$r{l0min. C Edital estará disponível nos endereços elefônicat; https:llbllccmpras.com e http:/

eudidesdacunha.ba,grrv.bri[citaçoes. tnfirrma@s alravás do tel. (75) 32?1-1410 das 08.00 às 12:00 hsas. Euclidea da Cunha

- BA, 15 de junho de 102.{.E}*nc O}ivoira Rocha. Decroto n.o 1027 de 15 março ée 2024. Pregocira Oficial'

8À í2 de Junho &Xr21
INEXIGIBILIDÂDÊ N'OO9/2024 . EXTRATO CONTRATO NO S7INA}L,CONIRÂTANTE: FUNDO

MUNtCtpAL tiE EOUCÂÇÂ(, CAPÊL^DO ALTO ALEGRE - BA. COHTRqTADO: TA SHcRIilS LTOA. OBJETO: Cúntrataçãa de

ê,11pt6so pâra prestüçâo da seruiços do apresentaçáo ârtisticâ com a Elaffa Tarciso do Âcord§üI, dia í5 de Junho de 20?4'

durante o Anaíá do litto Aegre no Município de Capela do Allo Alegre§A. de acordo cprn o Termo do Convênio nao25l2124l

SUFORTUR. FUNDAMENTÓ leeru-, Lêi -14,133/2021. ASSINÀTIJRA; 12l06/202.t. VIGÊNCIA; 09/00i2t124. R$ 350.000,00

{Treaentos e rinr1renba mi{ reais}.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

GONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 00í1202/1. Procerso de Lkitaçáo n'56e8024. A Comissáo Permanenle

de Contrataçào. no uso de suas atribuiçôes legas,_toma público: CONCORRÊNCIA ELETRÔN|CÀ N" 0A112A24 a ocolrsr no

d'â 28/06/2024 às 09h30rnin olrjeto: ccirrnlilçÃo DÊsIPÊESl ESPECIALIZAOA PARA PRESTAçÂO DE SERV!çOS

oE E|{GENHA|üÀ, rflsir\}tDo A ÉXEcUçÀo DAS OBRÀS o€ REToRHA Do UERCADO UUNICIPAL, CONFORIIE,

co6vÊÍp H. asirzoz{, çELEBRÂD9 etrne Â cfiipÀx}ilÀ DE DEsEHvoLvtilENTo E AçÃo REGIoNÀL - ÇARr

súi;iÊSiipÚsiÉÀ-wicüuúr À sEcRErARiÀ DE sÊsgxvoLtrtrÍEÍ*ro RURAL - sDR E o iluutcíPto DE cAPlii
GROS§O - AÀHl/[, NCLUINDÕ. ilATERtÀts Ê elÂO D€ oBRÀ,. VALOR : R$ 5.432.264,0E (anco milhtS'es e quatÍoc€ntos o

trinta e dois nÍle duzrntas Ç sêssrrntà e quatro reas e or}} rE ltâ$]â), PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Projeto Bâsico do Editat

dsponivel em: h6ps:/llraílspÉrrÉncr(r.cãpimgnoseo.ba.gov.t#â{l{âLr/. betn.corns, lunto ao PNCP. lnÍonnaçôes e+nail: liotacg@

gmail.com ARIÁNE VÍEIR.A RIO§ DA SILVÀ AGENTE DÊ COi{TI{ÀTAÇÃO. PORI'ARIA N'275t2A24.

PREFEITURA I/IUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

AVISO DE L|CITAÇÃO. â F"regroara torna público aoo rnleressados que realizará a lcitaçáo na rnodalirlade Pregâo

ElGtrônlco n' 036I20ÍD{, f{occáso Adrnlnlstraüva n" 2iEEA21, Tipo: IIENOR PREçO FOR GLOB^L, Obieto: Rggi§lro.de
pÍeÇo psrâ tutura e even&.ral ConüatâÇãú de Ernpresa Especiatizada em Locaçào de Equipanrertto§ de IHERMOVAPORIZAÇÂO,

atendendo as necessidadeÉ da Sê(rstaria Municipal cle Educagáo. Sessáo Dn. 0s07/202.4 àt 09hülmin. o Êdital estará

CÓnA - Consuíúe informaçãa oficial em wwfi.dool.egba.ba.gov.br

ffi

AVISO DE

cls Cae{Xé, Marlene

Caetítá,8ahia. CEP.r

O Edrtat
Federal e do


